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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 69/2026 

Assunto: Requer informações referentes ao uso irregular como estacionamento e aos problemas de 

acessibilidade no imóvel onde funcionava o antigo Colégio Antônio Afonso.  

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo em fiscalizar atos, 

ações, parcerias, bens e contratos firmados pelo Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que o imóvel onde funcionava o Colégio Antônio 

Afonso teria passado à administração pública em razão de débitos com a Prefeitura e 

encontra-se atualmente sem uma destinação oficial definida; 

CONSIDERANDO as informações de que o imóvel, por estar 

abandonado, tem sido utilizado por motoristas como estacionamento irregular para evitar 

o pagamento do serviço de estacionamento público tarifado nas vias centrais da cidade; 

CONSIDERANDO que a configuração atual das vagas e o acesso de 

veículos ao local estão em desacordo com a NBR 9050 e o Decreto Municipal nº 

742/2019, que regem a acessibilidade e o uso do solo; 

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) estabelece 

que a obstrução parcial ou total de calçadas ou passeios é considerada uma infração 

gravíssima, visto que compromete a segurança e o direito de ir e vir; e 

CONSIDERANDO que o uso indiscriminado e irregular desse espaço gera 

impacto direto na mobilidade urbana, impedindo a livre circulação de pedestres, com 

prejuízo severo a cadeirantes, idosos, gestantes e deficientes visuais, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. A Administração Municipal tem ciência de que o pátio do antigo 

Colégio Antônio Afonso está sendo utilizado como estacionamento 

público irregular? 

2. Quais medidas de fiscalização e monitoramento estão sendo 

adotadas pela Secretaria competente para impedir o uso indevido do 

imóvel e garantir a guarda do patrimônio público? 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 

https://validar.iti.gov.br/
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3. Nos últimos 12 meses, quantas multas ou notificações foram 

aplicadas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

especificamente no trecho da calçada desse imóvel? 

4. Existe algum relatório ou vistoria técnica da Secretaria de Mobilidade 

Urbana referente à obstrução da calçada e do passeio público no 

entorno do referido imóvel? 

4.1. Em caso positivo, quais providências foram tomadas para 

adequar o local ao Código de Trânsito Brasileiro e garantir a livre 

circulação de pedestres? 

5. Considerando o descumprimento da NBR 9050 e do Decreto nº 

742/2019 da Prefeitura de Jacareí, há planos para a instalação de 

cercamentos, defensas ou outras barreiras físicas que impeçam o 

acesso de veículos à calçada e ao interior do imóvel até que sua 

destinação final seja definida? 

6. Quem é o setor ou secretaria atualmente responsável pela 

manutenção e conservação das calçadas do referido imóvel, visando 

garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade 

reduzida? 

6.1. Há algum processo administrativo (número do protocolo) aberto 

especificamente para tratar da readequação da calçada e do 

acesso ao antigo Colégio Antônio Afonso? 

7. Há previsão para obras de readequação do passeio público no 

entorno do antigo colégio para sanar os problemas de mobilidade 

relatados? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2026 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 
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